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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 068/2006 -  Inexigibilidade nº
07/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/04/2006,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 17/
04/2010 até 16/04/2011, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Atendimento aos Pacientes SUS.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: SAPS - Serviço de Atendimento Psico
Social Ltda.
Valor: R$ 356.400,00 (Trezentos e Cinquenta e
Seis Mil e Quatrocentos Reais).
 Sorocaba, 16 de Abril de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1748/2009 -  Convite nº 088/
2009.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/07/2009,
prorrogado por 42 (quarenta e dois) dias, a partir
de 20/07/2010 até 30/08/2010, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Prestação de serviços de fiscal de piso
para o Laboratório Municipal de Análises Clínicas
"Dr. Djair Íscaro' - LAMAC.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: São Geraldo Serviços Gerais Ltda.
Valor: R$ 6.125,00 (Seis Mil, Cento e Vinte e
Cinco Reais).
 Sorocaba, 19 de Julho de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

EXTRATOS DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 5.575/2010
OBJETO - Av. Ataliba Pontes, 567
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Débora de Cássia Porfírio Lopes
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 25/03/2010 a 24/03/2011
VALOR - R$ 400,00 mensais

PROCESSO Nº 8.347/2010
OBJETO - Rua Eugênia de Oliveira Cirne, 680
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORES - Valdiney da Mata Delmondes e
Celine Mitie Hitai Delmondes

PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 27/04/2010 a 26/04/2011
VALOR - R$ 400,00 mensais

PROCESSO Nº 5.474/2010
OBJETO - Av. Dr. Eugênio Salerno, 100
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Mitra Diocesana de Sorocaba
PERÍODO - 10/06/2010 a 09/06/2011
VALOR - R$ 35.000,00 mensais

PROCESSO Nº 7.624/2010
OBJETO - Rua Eduardo Ferro, 21
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Amaury Coelho de Gois Junior
PROCURADOR - Emaximóvel Ltda
PERÍODO - 20/04/2010 a 19/04/2011
VALOR - R$ 450,00 mensais

PROCESSO Nº 6.931/2010
OBJETO - Rua José Martinez Peres, 1165
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Maria José de Castilho  Claro
PROCURADORA - Rita das Graças Claro
PERÍODO - 08/04/2010 a 07/04/2011
VALOR - R$ 350,00 mensais

PROCESSO Nº 6.399/2009
OBJETO - Av. Vinícius de Moraes, 1050
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORA - Igreja Presbiteriana do Pq. São Bento
PERÍODO - 01/05/2010 a 30/04/2011
VALOR - R$ 400,00 mensais

PROCESSO Nº 3.166/2003
OBJETO - Rua Cesário Mota, 166
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Felippe Moyses Betti Neto
PERÍODO - 07/04/2010 a 06/04/2011
VALOR - R$ 3359,49 mensais

PROCESSO Nº 8.630/2010
OBJETO - Rod. Raposo Tavares, km 84 - Estrada
da Genebra
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
CEDENTE - Fraternidade Espiritualista Cavaleiros
de São Jorge
PERÍODO - 04/05/2010 a 03/05/2011
VALOR - comodato de uso de imóvel

PROCESSO Nº 1.469/2010 - 11.674/2000
OBJETO - Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 900
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Analusa Administração e Participações
Ltda
PERÍODO - 21/12/2009 a 20/12/2010
VALOR - R$ 10.194,55 mensais

PROCESSO Nº 9.969/2007
OBJETO - Av. Gal. Osório, 1112
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADORES - Francisco Carlos de Andrade e
Maria Miquelina Lannaro de Andrade
PERÍODO - 01/05/2010 a 30/04/2012
VALOR - R$ 11.500,00 mensais

PROCESSO Nº 11.006/2008
OBJETO - Rua Michel Chicri Maluf, 803
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - José Napoleão dos Santos
PERÍODO - 12/05/2010 a 11/05/2011
VALOR - R$ 1.576,02 mensais

PROCESSO Nº 21.635/2004
OBJETO - Av. Américo Figueiredo, 3585
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Marcos Antônio Moreno
PERÍODO - 01/01/2010 a 31/12/2010
VALOR - R$ 2.243,09 mensais

PROCESSO Nº 15.667/2007
OBJETO - Rua Newton Prado, 350
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Alvorada Participações e Locação Ltda
PERÍODO - 01/04/2010 a 31/03/2012
VALOR - R$ 6.700,00 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Divisão de Serviços

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 77/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 77/2010 - CPL nº 1067/2010,
destinado ao FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA SAÚDE. Sorocaba, 20
de agosto de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 120/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 120/2010 - CPL nº 1803/2010,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE CONSUMO PARA O LAMAC. Sorocaba, 25 de
agosto de 2010. Regina Célia Canhada - Pregoeira

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1869/2010
ASSUNTO: Dispensa nº. 1505/2010; OBJETO:
Contratação Emergencial de Empresa para

Prestação de Serviços de Transporte Escolar para
Alunos da Rede Pública de Ensino. Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA: "AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO
LTDA" - Valor: R$ 2.607.018,48 (Dois Milhões,
Seiscentos e Sete Mil, Dezoito Reais, Quarenta e
Oito Centavos).

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 0689/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 055/2010.
OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS DE
INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DE MELHORIAS NO
"SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS"
DESTA PREFEITURA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: IRED INTERNET E
SISTEMAS LTDA.
VALOR: R$ 78.400,00 (Setenta e Oito Mil e
Quatrocentos Reais)
DOTAÇÃO:
 030100.3.3.90.39.99.08.122.7002.2.703.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 1430/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 103/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE
ESTABILIZAÇÃO E CONTENÇÃO DE
ENCOSTA ROCHOSA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: REGEA GEOLOGIA E
ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA.
VALOR: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 08.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5013.1.553.

MARIA SUELI ARAÚJO
Divisão de Licitações e Pregões

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 1471/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 105/2010.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
CONSULTORIA JURÍDICA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADO: WLADIMIR ANTONIO
RIBEIRO.
VALOR: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 150100.3.3.90.35.01.23.661.6017.2.780.

MARIA SUELI ARAÚJO
Divisão de Licitações e Pregões

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 1526/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 108/2010.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANI-
ALTIMÉTRICO CADASTRAL DO PARQUE
TECNOLÓGICO DE SOROCABA - FASE 2 E O
PARQUE DA BIODIVERSIDADE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: J.H.M. ENGENHARIA &
TOPOGRAFIA LTDA.
VALOR: R$ 130.155,20 (Cento e Trinta Mil,
Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Vinte Centavos).
DOTAÇÃO:
 15.01.00.4.4.90.51.99.22.661.6015.1.577.

MARIA SUELI ARAÚJO
Divisão de Licitações e Pregões

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0088/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 009/2010.
OBJETO: SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE
DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO
FLEXÍVEL E RECAPEAMENTO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SISTRAN ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ 98.000,00 (Noventa e Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 030500.4.4.90.51.99.15.782.5015.1.384

MARIA SUELI ARAÚJO
Divisão de Licitações e Pregões

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL n.º 1869/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 1505/2010.
OBJETO: PRESTAÇÃO SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL E MUNICIPAL, EM CARÁTER
EMERGENCIAL.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO
LTDA.
VALOR: R$ 2.607.018,48 (Dois Milhões,
Seiscentos e Sete Mil, Dezoito Reais , Quarenta e
Oito Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

 SEMES Secretaria de Esportes  SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 32 DE 26 DE AGOSTO DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 02/2010 e Concurso
Público - Edital nº 03/2010, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 31/08/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
 Educação Infantil: classificados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 72º classificado;
Séries Iniciais do Ensino Fundamental : classificados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do
1088º classificado.

Professor de Educação Básica II
Disciplina:
Espanhol: classificados no Processo Seletivo - Edital nº 02/2010, a partir do 1º classificado (Volta da
Listagem).

Orientações:
1- A partir do mês de Agosto/2010, a chamada dos candidatos para admissão em caráter temporário como
Função Atividade, pelo regime CLT, para PEB I - Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Educação
Infantil, será efetuada com base no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do classificado
imediatamente subsequente ao último docente que escolheu vaga para nomeação;
2- O candidato que assumir turmas/classes/aulas, poderá entregar no momento da atribuição, cópia do
diploma ou certidão de conclusão, acompanhado do histórico escolar, para fins de comprovação de
requisito básico e nesse caso, deverá apresentar  o documento original, para conferência;
3- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
4- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5- Está disponibilizado nos sites: da Secretaria da Educação- www.educacao.sorocaba.sp.gov.br e Imprensa
Oficial- www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo,  a informação sobre  o último
número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
6- Os candidatos classificados no  Processo Seletivo - Edital nº 07/2010 e Concurso Público - Edital nº 03/
2010, pela lista de Classificação Especial - Portadores de Necessidades Especiais, deverão comparecer
nas sessões de atribuições de turmas/classes/aulas, quando houver, até serem chamados.
Sorocaba, 26 de Agosto de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N°466/2010
(Dispõe sobre declaração de vacância)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 60 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:

Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Vigia, por
motivo de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição do Sr. APARECIDO BATISTA,
lotado no Setor de  Materiais e Logística, a partir
de 01 de Setembro de 2010.
Sorocaba, 23 de Agosto de 2010.

Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

PORTARIA N°467/2010
(Dispõe sobre declaração de vacância)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e fundamentado nos termos do
artigo 60 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de
1.991,

RESOLVE:

Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Carpinteiro,
por motivo de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição do Sr. CLÁUDIO RUIZ MANSANO,
lotado no Setor de Pavimentação, a partir de 01
de Setembro de 2010.
Sorocaba, 23 de Agosto de 2010.

Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que
o Sr. CELSO DE CASTRO,  Pedreiro, Grupo OP 08,
referência 06, tem direito aos benefícios de Sexta-
Parte  adquiridos em de Abril/2010 e aos benefícios de
Adicional de Tempo de Serviço de 20% (vinte por
cento) adquiridos em Abril/2010, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 25 de Agosto de 2.010.

Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. JULIETA
DA FONSECA DE MELO,  Ajudante Geral , Grupo
OP 07, referência 07, tem direito aos benefícios de Sexta
Parte adquiridos em de Maio/2008 e aos benefícios de
Adicional de Tempo de Serviço de 21% (vinte e um por
cento) adquiridos em Dezembro/2009, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Setor
de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 25 de Agosto de 2.010.

Mauri Gião Pongitor
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 018/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL 876/10 - Convite nº 018/10, destinada a
Contratação de Empresa Especializada para o
Fornecimento de Cartuchos e Toners Originais,
para Uso Geral nos Equipamentos da URBES, que
analisando os documentos apresentados pelas
licitantes resolve HABILITAR: Parque Distr. de
Supr. para Esc. e Inform. Ltda.; e INABILITAR
Sorojet Cartuchos Reciclados Ltda.-EPP e Roberto
Sant?Ana - Me. Fica aberto o prazo de dois dias
úteis para a apresentação de eventual recurso, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea "a" e § 6° da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 26 de agosto de 2010.

Maria Inês de O. Souza
Presidente da CPL

CONVITE Nº 016/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua CPL, informa
com referência a CPL 1146/08 - Convite nº 016/
10, destinada Contratação de Empresa para
Prestação de Serviços de Implantação de Sistema
de Monitoramento por Câmeras, no Município de
Sorocaba/SP, que analisando os documentos
apresentados pelas licitantes resolve HABILITAR:
Hema Com. de Componentes Man. Industrial

Ltda.-Me e INABILITAR: Máster Informática e
Eletrônica Ltda. e Munhoz Instalações Industriais
Ltda. Ficando aberto o prazo de dois dias úteis para
a apresentação de eventual recurso, nos termos do
artigo 109, inciso I, alínea "a" e § 6° da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 20 de agosto de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa que se acha
publicado no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil,
o Pregão nº 007/10 - CPL nº 867/10 - destinado a
Contratação de Empresa para o Fornecimento de
Equipamentos de Informática (software e hardware)
e Periféricos a Serem Utilizados na Arrecadação do
Transporte Coletivo, no Município de Sorocaba/
SP. ABERTURA: Dia 10/09/10 às 09h00min.
Informações poderão ser adquiridas na URBES, rua
Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama,
Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15) 3331-
5016, no horário das 08h00min até 17h00min e/
ou nos sites www.licitacoes-e.com.br do Banco do
Brasil e no www.urbes.com.br .
Sorocaba, 23 de agosto de 2010.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE AGOSTO DE 2010

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 008/2010
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 01 de setembro de 2010.
Horário: 19h30min.

Processo nº 009/2010/CD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (B/04): JANDÁIA FC X BARONESA EC
Data: 22/08/10 - 15h40 (Vitória Régia)
Denunciado: ISRAEL APARECIDO DE OLIVEIRA
Reincidente - Processo nº 045/09
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS

Publique-se.

Sorocaba, 26 de agosto de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

EDITAL DE ERRATA 003/10

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva Mu-
nicipal, no uso de suas atribuições, especialmente
pelo disposto no art. 17 do Anexo III (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
faz saber aos que deste EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo em vista o erro
material havido na publicação do dia 20 de agosto

de 2010, na Edição nº  1436, página 22, do Diário
Oficial do Município, em relação a punição imposta
ao atleta ROMILSON CÉSAR CARDOSO, atleta
da equipe ADC AÇOS VILLARES, devido ao erro
de escrita na súmula do arbitro da partida, entre as
equipes AA AVENIDA e ADC AÇOS VILLARES,
torna-se a pena aplicada de suspensão de 01 (uma)
partida, sem efeito. Em relação ao Atleta JADIR
ASSUAGA MARTINS, da equipe ADC AÇOS
VILLARES, somente agora, identificado, pois o
nome que consta na referida súmula não está
correto, será julgado pelo Juizado Especial de
Disciplina Desportiva (JEDD), sendo sua punição
publicada no Diário Oficial do Município.

Publique-se.

Sorocaba, 25 de agosto de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

EDITAL DE ERRATA 004/10

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva
Municipal, no uso de suas atribuições, especialmente
pelo disposto no art. 17 do Anexo III (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
faz saber aos que deste EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que tendo em vista o erro
material havido na publicação do dia 20 de agosto
de 2010, na Edição nº  1436, página 22, do Diário
Oficial do Município, em relação a punição imposta
ao atleta SAMUEL ALBERTO GOMES DE
MORAES, da equipe MANCHESTER PAULISTA
EC,  torna-se a pena aplicada de suspensão de 02
(duas) partidas, sem efeito.

Publique-se.
Sorocaba, 26 de agosto de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 026/2010
O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
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de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, IN-
TIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto
o resultado do julgamento, em procedimento
sumário, por infração disciplinar relatada pelo
árbitro das respectivas partidas, que deram origem
a DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS
(assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 200/2010/JEDD - Republicação
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/10): AA AVENIDA X ADC AÇOS
VILLARES
Data: 14/08/10 - 15h10 (Izaltino Walter)
JADIR ASSUAGA MARTINS
Atleta, ADC AÇOS VILLARES
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 212/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (S/F): VILA HORTÊNCIA FC/JC MORAIS X
EC PAULISTANO
Data: 21/08/10 - 15h00 (Izaltino Walter)
CLODOALDO AUGUSTO COSTA
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 213/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010
Jogo (S/F): AA VILA CARVALHO X ALÉM
PONTE FC
Data: 21/08/10 - 15h00 (Rui Costa Rodrigues)
CLEITON TOLEDO FERREIRA
Reincidente - Processo nº 249/09
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

EDSON CARLOS DE ASSUMPÇÃO
FABRÍCIO AUGUSTO M DE CARVALHO
MARCOS ANTÔNIO ARRUDA DOS SANTOS
Atletas, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

AÍLTON PEREIRA LIMA
Reincidente - Processo nº 119/09
Atleta, ALÉM PONTE FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

PAULO CÉSAR VOTICOSKI
Reincidente - Processo nº 067/09 e 117/10.
Atleta, ALÉM PONTE FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

RUBENS ROBERTO DA COSTA JÚNIOR
Atleta, ALÉM PONTE FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 214/2010/JEDD
Competição: Palácio dos Tropeiros/2010
Jogo (S/F): GE SANTA TEREZINHA X AA SANTA
CRUZ/JARDIM BOTÂNICO
Data: 22/08/10 - 09h40 (Bráulio Clemente)
DIEGO HENRIQUE PRUDÊNCIO
Atleta, AA SANTA CRUZ
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 215/2010/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2010.
Jogo (S/F): AEC HABITETO X IPÊ FC
Data: 22/08/10 - 09h40 (Rui Costa Rodrigues)
GUDIERRE FERREIRA DA SILVA
Atleta, AEC HABITETO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

FERNANDO H. DE F. ALVES
Atleta, IPÊ FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 216/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010

Jogo (A/13): SOROCABA I FC/DROG PQ SÃO
BENTO X UNIÃO FC DO MINEIRÃO/COSTELA
É O NOME/HORT FRUT
Data: 21/08/10 - 15h10 (Júlio de Mesquita)
EDISON GONÇALO RODRIGUES
Atleta, SOROCABA I FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 217/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (A/14): CA ÁGUIA DE OURO X LAGO
COUNTRY FC
Data: 21/08/10 - 15h10 (João César)
SAMUEL LUIZ FRANCISCO
Atleta, CA ÁGUIA DE OURO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

NESTOR PEREIRA DA SILVA
Atleta, LAGO COUNTRY FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 218/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
Jogo (B/13): SMF FC X EC SÃO GUILHERME
Data: 21/08/10 - 15h10 (CE Pinheiros)
GILVAN DOS SANTOS
Atleta, SNF FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

LEILTON FERREIRA DA SILVA
Reincidente - Processo nº 217/09
Atleta, EC SÃO GUILHERME
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

SANDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA
Atleta, EC SÃO GUILHERME
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 219/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (B/16): UNIDOS DO SÃO GUILHERME FC
X EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
Data: 21/08/10 - 15h10 (CE Maria Eugênia)
EDSON DE ALMEIDA FERREIRA
Reincidente - Processo nº 093/09
Atleta, EC COMERCIAL
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 220/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (C/13): EC CENTRAL PARQUE X CRM FC
Data: 21/08/10 - 15h10 (Vitalino Pagliato)
GILMAR SANDRO DE OLIVEIRA
Atleta, EC CENTRAL PARQUE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 221/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (J/03): FÊNIX FC X DESPORTIVO NOVA
SOROCABA
Data: 22/08/10 - 09h40 (Vila Helena)
ÍTALO AUGUSTO CORREIA
Atleta, DESPORTIVO NOVA SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 222/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (M/03): ATLÉTICO UNITED FC X AA DO
BAIRRO JD SÃO MARCOS
Data: 22/08/10 - 15h10 (CE Central Parque)
ALBERTO RODRIGUES DA SILVA
ALEXANDRE PIOVANI
Atletas, ATLÉTICO UNITD FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

LORIVAN SANTOS DA SILVA
Atleta, AA DO BAIRRO JD SÃO MARCOS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 223/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (O/03): GRÊMIO VITÓRIA RÉGIA X VILA
HORTÊNCIA FC/JC MORAES
Data: 22/08/10 - 09h40 (Vitória Régia)
CARLOS EDUARDO BEZERRA DE SOUZA

Atleta, VILA HORTÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 224/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (P/03): RÁPIDO VALÊNCIA FC X AE MARIA
EUGÊNIA
Data: 22/08/10 - 09h40 (CE Maria Eugênia)
WELLINGTON ALVES DA SILVA
Atleta, RÁPIDO VALÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JOSÉ MARTINS MACHADO
Atleta, AE MARIA EUGÊNIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 225/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (P/04): DFD FC X AEC MANCHA VERDE
Data: 22/08/10 - 15h40 (CE Maria Eugênia)
JOSÉ BRÁS DA SILVA FILHO
Atleta, AEC MANCHA VERDE
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 226/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (Q/03): ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE
ATLETISMO X PONTE PRETA DA VILA HEL-
ENA
Data: 22/08/10 - 15h10 (Itavuvu)
DERIVALDO PEREIRA FRANCISCO
TIAGO DE CAMPOS CRATIVOL
Atletas, A S DE ATLETISMO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JOSÉ MÁRCIO CABRAL DA SILVA
MILLER APARECIDO DE RAMOS ALMEIDA
Atletas, PONTE PRETA DA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 227/2010/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2010.
Jogo (Q/04): BOCA JÚNIOR DO CAROLINA X
TUBARÃO BARBUDO FC
Data: 22/08/10 - 09h40 (Cajuru)
WELLINGTON ALVES DA SILVA
Atleta, RÁPIDO VALÊNCIA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

JOSÉ MARTINS MACHADO
Atleta, AE MARIA EUGÊNIA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 18 de agosto de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 007/2010

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas

quanto o resultado do julgamento ocorrido em 25
de agosto de 2010, conforme segue:

Processo nº 008/2010/CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (S/F): ALÉM PONTE FC X AA VILA
CARVALHO
Data: 07/08/10 - 15h00 (Euzébio Moreno)
Denunciado: MARCO ANTÔNIO DE CAMPOS
POMPILHO
Atleta, AA VILA CARVALHO
FATO: "Utilizar-se de documento para
comprovação de endereço que posteriormente
afirmou não reconhecer sua origem, dentro de
processo disciplinar desportivo nº TJD 016/10,
em 18/08/10."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Decisão: Pena de suspensão de 01 (um) ano e 08
(oito) meses, a contar da data do julgamento.

Denunciado: FABRÍCIO CÉSAR  MENA
Técnico, AA VILA CARVALHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida
realizada no dia 07/08/10, entre as equipes Além
Ponte Esporte Clube e Associação Atlética Vila
Carvalho."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Decisão: Pena de suspensão de 01 (um) ano e 04
(quatro) meses, a contar da data do julgamento.

Denunciado: JOSUÉ DOS SANTOS
Diretor de Esportes, AA VILA CARVALHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida
realizada no dia 07/08/10, entre as equipes Além
Ponte Esporte Clube e Associação Atlética Vila
Carvalho."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Decisão: Pena de suspensão de 01 (um) ano e 02
(dois) meses, a contar da data do julgamento.

Denunciado: PEDRO AMANDO CHAVES
Presidente, AA VILA CARVALHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida
realizada no dia 07/08/10, entre as equipes Além
Ponte Esporte Clube e Associação Atlética Vila
Carvalho."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Decisão: Pena de suspensão de 01 (um) ano e 08
(oito) meses, a contar da data do julgamento.

Sorocaba, 26 de agosto de 2010.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 010/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 01 de setembro de 2010 (Quarta feira)
Horário: 19h15min.

Processo nº 017/2010/TJD - 19h15min.
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010
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Jogo (A/16): ADC AÇOS VILLARES X
ACADÊMICO FC
Data: 21/08/10 - 15h10 (Villares)
Denunciado: ADC AÇOS VILLARES
Incurso no art. 66 do CJDMS e art. 48 do RGCMF

Denunciado: GILSON ALVES MONTEIRO
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Reincidente - Processo nº 072/08 087/08 181/10
Atleta, ADC AÇÕS VILLARES

Publique-se.

Sorocaba, 26 de agosto de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 16.490/10
Diassis Severino de Andrade
Bar
R. Michel Chicri Maluf, 207  -  Pq. das Laranjeiras
Assunto: A.I.P.M nº.  7347 de 30/07/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 2-Processo nº. 18.482/10
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba Ltda.
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 - Centro
Encerramento/abertura de livro  com 200
(duzentas) folhas, para fins de registro de receitas
de ótica.
Deferido
 3-Processo nº. 16.493/10
Herbert Dias Amaro
Bar
R. Valmir Vitorio Segura, 111 - Jd. Wanel Ville
Assunto: A.I.P.M nº.  7350 de  30/07/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 4-Processo nº. 18.483/10
Ótica Científica Vergueiro Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1766 - Bx. 38/39 - Vl.
Casa Nova
Encerramento/abertura de livro com 200 (duzentas)
folhas, para fins de registro de receitas de óticas.
Deferido
 5-Processo nº. 14.204/10

Herbert Dias Amaro
Bar
R. Valmir Vitorio Segura, 111 - Jd. Wanel Ville
Assunto: A.I.P.M nº.  7343 de  30/07/2010.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
6-Processo nº. 6.444/04
Ediner Carlos Caminaghi Gueriero - ME
Bar e mercearia
R. Antônio São Leandro, 251 - Jd. Maria Eugenia
Licença de Funcionamento
Indeferido

 7-Processo nº. 24.766/09
Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Independência, 2500 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 8-Processo nº. 18.872/10
Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Independência, 2500 - Éden
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
9-Processo nº. 21.154/09
Gustavo Rebouças da Palma
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Salvador Correa, 855 - Jd. Vergueiro
Licença de Funcionamento
Indeferido

Em 26/08/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.283,

DE 17 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dá nova redação aos artigos 29, 30 e 34 da Lei nº
1.444, de 13 de dezembro de 1966, que dispõe
sobre o sistema tributário do Município, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 449/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 29 da Lei nº 1.444, de 13 de dezembro

de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 29 Contribuinte do imposto é o proprietário do
imóvel, o titular do seu domínio útil, o seu possuidor a
qualquer título ou o promitente comprador, cujo
contrato esteja quitado e registrado no Cartório de
Registro de Imóveis competente". (NR)
Art. 2° O art. 30 da Lei nº 1.444, de 13 de dezembro
de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 30 O imposto é devido, a critério da repartição
competente:
I - por quem exerça a posse direta do imóvel, sem
prejuízo da responsabilidade solidária dos possuidores

indiretos;
II - por qualquer dos possuidores indiretos, sem
prejuízo da responsabilidade solidária dos demais e
do possuidor direto;
III - pelo promitente comprador, se o contrato
estiver quitado e registrado no Cartório de Registro
de Imóveis e exercendo a posse direta do imóvel.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se
ao espólio das pessoas nele referidas." (NR)
Art. 3° O art. 34 da Lei nº 1.444, de 13 de dezembro
de 1966 passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 34 O lançamento do imposto é anual e feito
em nome do sujeito passivo, na conformidade do
disposto nos artigos 29 e 30.
§1º No caso de parcelamento do solo urbano, o
lançamento continuará sendo feito pela gleba bruta,
até a data da expedição de termo de verificação e
recebimento das obras pelo Município.
§2° Após a expedição do termo referido, o lançamento
do imposto será feito individualmente lote por lote.
§3° Considerando-se ocorrido o fato gerador em 1° de
janeiro do ano a que corresponda o lançamento". (NR)
Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Quitado o contrato, deve o compromissário
comprador de lote figurar no cadastro como
contribuinte do IPTU, uma vez que o contrato de
compromisso de venda e compra registrado confere
a ele direito irretratável e irrevogável à propriedade
e, se quitado, o contrato valerá como título para
registro da propriedade do lote adquirido, quando
acompanhado da respectiva prova de quitação (§6°,
do Art. 26°, da Lei nº 6.766/79), podendo, inclu-
sive solicitar a adjudicação compulsória do imóvel,
se o vendedor se negar ou estiver impossibilitado de
outorga-lhe a escritura definitiva de venda e
compra,· por qualquer motivo.
Quanto ao lançamento do IPTU por área abruta,
enquanto as obras do loteamento não forem
recebidas pelo município, é um ato de justiça, pois
o lote, embora o loteamento esteja registrado, não
existe fisicamente e nem é possível a sua utilização
para edificação ou qualquer outro tipo de uso.
Por tais motivos, espero a compreensão dos Nobres
Edis para a aprovação do presente Projeto de Lei.
S/S., 08 de outubro de 2009.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.284, DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO
PEREIRA DE MORAES" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 124/2010 - autoria do Vereador

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ANTONIO PEREIRA DE
MORAES", a Rua 04, localizada no Jardim Residencial
dos Reis, que se inicia na Rua 01 e termina na Rua 08,
do mesmo loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1924 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

JUSTIFICATIVA

O senhor  Antonio Pereira de Moraes, nasceu aos
dezoito dias do mês de outubro de 1924, na cidade
de Agudos, estado de São Paulo. Filho de Delpho
Pereira de Moraes e senhora Anna Maria Basile.
Ainda jovem começou a trabalhar aos 15 anos de
idade, como Office boy no Banco Comercial do
Estado de São Paulo S/A, em 1939.
Orgulhava-se de sua carreira bancária, onde exerceu
todas as funções em Sorocaba, Osasco, São Roque
e São Paulo.
Em 1967, quando era Gerente do Banco Comercial
na cidade, assumiu a Presidência do Esporte Clube
São Bento, motivo de muito orgulho, trabalho e
dedicação.
Aposentou-se como Diretor do Banco Comercial
em 1975, na cidade de São Paulo.
Exerceu a mesma função no Banco Auxiliar de
São Paulo S/A e no Banco Cidade de São Paulo.
Contraiu núpcias com a senhora Nilza Marti
Pereira de Moraes, com quem viveu por 61 anos,
constituiu uma linda família, onde sobrevieram as
filhas: Ana Maria Pereira de Moraes Neworal, Maria
do Carmo Pereira de Moraes Bernard, Maria
Regina Pereira de Moraes (in memorian), os netos
Maurício Pereira de Moraes, Èrika Pereira de
Moraes Neworal Bussing, Gabriel Bernard, Iula
Bernard e o Bisneto Murilo Fagundes Neworal.
Trabalhou por muitos anos na Estrada de Ferro
Sorocabana, onde teve grande destaque. Foi
também chefe de Estação em várias cidades da
região.
Faleceu aos vinte e nove dias do mês de julho de
2007, enlutando os seus familiares e todos que
tiveram a felicidade de conhecê-lo.
Por tais razões é que este vereador em respeito a
memória do senhor Antonio Pereira de Moraes, e
aos seus familiares, submete a apreciação do Egrégio
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que
objetiva perpetuar o seu honrado nome a uma via
pública desta cidade.
S/S., 04 de fevereiro de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador
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LEI Nº 9.285,
DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "MARCELO
ROMERA BICUDO" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 195/2010 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "MARCELO ROMERA
BICUDO" a Rua 17, localizada no Jardim
Residencial Campos do Conde II, que se inicia na
Rua 01 e termina na Rua 11, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1983 -
2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

JUSTIFICATIVA

MARCELO ROMERA BICUDO nasceu no dia 20
de junho de 1983, nesta cidade, foi criado mais
precisamente no Bairro Cajuru do Sul, filho do
Senhor José Benedicto Bicudo e da Senhora
Esmeralda Romera Bicudo.
Era estudante e um jovem muito querido por todos
no Bairro.
Infelizmente no dia 25 de março de 2005 veio a
falecer com 21 anos deixando muita saudade aos
amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a
colaboração dos demais Pares para oferecer essa
homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região.
S/S.,  30 de abril de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.286,
DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO
DE CAPOEIRA LIBERDADE" e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 209/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a "ASSOCIAÇÃO DE

CAPOEIRA LIBERDADE".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficias

JUSTIFICATIVA

Há 16 anos era criada a "Associação de Capoeira
Liberdade", tendo como principais objetivos:
" Fomentar a prática da Capoeira - promovendo a
Capoeira não só como uma excelente atividade
física, mas também como elemento fortalecedor
de nossa cultura, pois a capoeira na verdade é uma
expressão cultural que mistura esporte, luta, dança,
música e brincadeira. Desenvolvida e trazida ao
Brasil por escravos africanos e seus descendentes;
"  Formação e aperfeiçoamento profissional dos
instrutores e treinadores desportivos.
Com o passar do tempo, outros ideais foram se
somando a missão da associação e, atualmente, o
trabalho desenvolvido com jovens cidadãos,
utilizando o gosto pela prática de esportes como
meio para afastá-los da criminalidade e da violência,
fornecendo conceitos de cidadania e estimulando o
senso de responsabilidade e disciplina, se consolidou
como a principal bandeira da associação. Isso tudo
de forma gratuita, voluntária, sem visar lucros ou
qualquer outro tipo de benefício financeiro, apenas
por desejar o bem daqueles que até ela se dirigem.
Face ao exposto, convido os meus Nobres Colegas,
a votar pela aprovação da presente propositura, de
forma a possibilitar uma otimização do importante
trabalho desenvolvido pela "Associação de Capoeira
Liberdade".
S/S.,  05 de maio de 2010.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 9.287, DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO
BENGLA MESTRE FILHO" a um próprio público
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 79/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.1º Fica denominado "ANTONIO BENGLA
MESTRE FILHO" a Escola Municipal localizada
entre ruas Gregório Ramos dos Santos e Leonas
Stucks, no Jardim Santa Cecília, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1928 - 2010"
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Metade de seus 81 anos, Antonio Bengla Mestre
Filho dedicou ao Lar São Vicente de Paulo. O
trabalho como diretor voluntário da entidade
sorocabana, que ampara idosos, tinha uma parcela
significativa da vida do paulistano que adotou
Sorocaba como sua terra, mesmo antes de receber
Título de Cidadão Sorocabano.
Depois de trabalhar em escritório de contabilidade
e em alguns bancos, a definição profissional de
Antonio veio sua seleção em um concurso para
integrar ao banco do Brasil, em 1953. O primeiro
cargo foi em Martinópolis, depois passou por Itu e
finalmente voltou para Sorocaba, onde permaneceu
no Banco do Brasil até se aposentar em 1978.
Foi em Martinópolis que ele conheceu Orides, sua
esposa e companheira de vida de 55 anos. "Foi
marido, pai e avô maravilhoso. Era íntegro e
exemplo de cidadão", segundo sua esposa. Dessa
união nasceram os filhos Augusto César, Maria
Ângela, Luiz Henrique e Marco Antonio.
Além do Lar São Vicente de Paulo, Antônio era
muito dedicado às atividades católicas. Sempre calmo
e muito caseiro, a tranqüilidade só ficava de lado
quando o assunto era o Corinthians, time do
coração.
Faleceu em 18 de fevereiro de 2010, deixando muitas
saudades a todos que tiveram o privilégio de
compartilhar de sua existência.
Por tais razões é que este Vereador por dever de
Justiça, submete à apreciação do Egrégio Plenário,
o nome do Sr. Antonio Bengla Mestre Filho, para a
Escola Municipal, localizada entre as Ruas Gregório
Ramos dos Santos com Leonas Stucks, localizada
no jardim Santa Cecília, nesta cidade.
S/S., 01 de Março de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.288, DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "BENEDITO
APARECIDO BICUDO" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 163/2010 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "BENEDITO
APARECIDO BICUDO" a Rua 15, localizada no
Jardim Residencial Campos do Conde II, que se inicia
na Rua 01 e termina na Rua 11, do mesmo
loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1944 - 2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

BENEDITO APARECIDO BICUDO nasceu em
11 de novembro de 1944 na cidade de Cabreuva,
filho de Pedro José Bicudo e Roberta Goddoy
Bicudo.
Foi casado com Maria Lúcia Alves Bicudo.
Teve os filhos: Luciano, Ana Paula, Ana Cláudia e
Ana Carolina. Trabalhou de secretário no
Ministério do Trabalho em São Paulo.
Veio a residir em Sorocaba há muitos anos.
BENEDITO APARECIDO BICUDO faleceu em
Sorocaba no dia 17 de outubro de 2008, com 63
anos de idade.
Por ter sido bom esposo, pai e amigo é que
resolvemos perpetuar seu nome emprestando-o a
uma Via Pública de nossa Cidade.
S/S., 13  de abril de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.289,
DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ELIAS JÚLIO
COELHO" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 174/2010 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ELIAS JÚLIO COELHO"
a Rua 15, localizada no Jardim Residencial Cam-
pos do Conde, que se inicia na Rua João Raimundo
de Andrade e termina na Rua Encarnação Orquiza
de Andrade, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1928 -
2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão
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JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

ELIAS JÚLIO COELHO nasceu no dia 15 de março
de 1928, nesta cidade, mais precisamente no Bairro
do Cajuru do Sul, filho do Senhor Antonio Augusto
Coelho e da Senhora Maria dos Prazeres Coelho.
Casou-se no dia 27 de setembro de 1952 com a
Senhora Joaquina Camargo Coelho e dessa feliz
união tiveram os seguintes filhos:
Antonio Augusto, José Augusto, Maria Elisa,
Joaquim Augusto, João Wanderley; netos: José
Bruno, Ana Paula, Marcos Vinicius, Débora, Bárbara
e Gabriele.
Filho de comerciante nasceu no Cajuru onde passou
toda a sua infância, e na adolescência estudou em
Sorocaba e São Paulo. Serviu o serviço militar em
Itu no cargo de Cabo Enfermeiro.
Sempre trabalhou como comerciante autônomo
com muito orgulho, da sua origem e de seu bairro,
nunca negou auxílio aos necessitados, socorrendo
com o seu automóvel, levando os doentes ou
parturientes ao hospital.
Foi inspetor de quarteirão, membro de amigos do
Bairro do Cajuru e da Vila Maria dos Prazeres, e
membro da diretoria do antigo time do Cajuru.
Infelizmente no dia 30 de janeiro de 2007 veio a
falecer, com 79 anos, deixando muita saudade aos
amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á
colaboração dos demais Pares para oferecer essa
homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região.
S/S.,  15 de abril de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.290,
DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA HELENA
MELLO DA COSTA FARO" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 125/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada "MARIA HELENA
MELLO DA COSTA FARO" a Rua 05, localizada
no Loteamento Jardim Residencial dos Reis, que
se inicia na  Rua 01 e termina na Rua 08, do
mesmo Loteamento, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1954 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A senhora Maria Helena Mello da Costa Faro, nasceu
aos doze dias do mês março de 1954. Filha do senhor
Itoby de Carvalho Mello e da senhora Neyde Marthe
de Carvalho Mello.
Estudou no Grupo Escolar "Antônio Padilha",
Sorocaba, e no Instituto de Educação "Dr. Júlio
Prestes de Albuquerque"- (Estadão) - Sorocaba.
Contraiu núpcias com o senhor Carlos Antônio da
Costa Faro, sobrevindo desse feliz enlace a única
filha Tatiana Mello da Costa Faro, que criou com
muita dignidade.
Formou-se em Física Nuclear pela Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro - (PUC).
Falava fluentemente a língua Inglesa onde formou-
se pela Escola Yázigi de Sorocaba.
Exerceu por vários anos o Cargo de Auditora Fiscal
da Previdência Social de Sorocaba.
A senhora Maria Helena Mello da Costa Faro,
faleceu aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de
2007, enlutando seus familiares e os amigos que
tiveram a felicidade de conhecê-la.
Por esta razão é que este vereador submete à
apreciação do Egrégio Plenário a aprovação deste
Projeto de Lei que objetiva perpetuar o honrado
nome de Maria Helena Mello da Costa Faro a uma
via pública desta cidade.
S/S.,  08 de Fevereiro de 2010.

Mário Marte Marinho Júnior
Vereador

LEI Nº 9.291, DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de Avenida "ANTO-
NIO COMITRE" a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 307/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada Avenida "ANTONIO
COMITRE" a Rua sem nome, localizada no Bairro
Itavuvu, que se inicia na Avenida Itavuvu e termina
na Vicinal da Rodovia Castelo Branco, no mesmo
Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1929 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O senhor Antonio Comitre nasceu aos vinte e um
dias do mês de outubro de 1929, nesta cidade de
Sorocaba, estado de São Paulo.
Contraiu núpcias com a senhora Evarista Vicente
Comitre, onde sobrevieram seus cinco filhos: An-
tonio Carlos Comitre (falecido), Paulo Roberto
Comitre, Luiz Carlos Comitre, Roberto Carlos
Comitre.
No início de suas atividades profissionais trabalhou
como mestre de obras, foi funcionário público mu-
nicipal da Prefeitura de Sorocaba de 1965 a 1975,
exerceu o cargo de Chefe do Departamento de
Obras, nos Governos do Dr. Armando Pannunzio,
Dr. Crespo e novamente na gestão Dr. Armando
Pannunzio.
Tinha forte atuação política dentro do Governo e
grande relacionamento com a população, foi um
dos articuladores do governo junto a Câmara. Era
muito bem relacionado com todos os seus membros.
No ano de 1975 fundou a Comitre Construtora
onde atuou até o seu falecimento.
Mesmo após a sua saída da Prefeitura Municipal
continuou com esse bom relacionamento com a
Câmara Municipal.
Faleceu aos dezoito dias do mês de março do ano de
2007, enlutando os seus familiares, pois era muito
estimado por todos.
Por tais razões é que este vereador em respeito a
memória do Senhor Antonio Comitre, e aos seus
familiares, submete ao Egrégio Plenário a aprovação
deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar seu
honrado nome a uma via pública desta cidade.
S/S., 06 de julho de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.292, DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSOR
THOMAZ FERNANDO BELINI" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 316/2010 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "PROFESSOR THOMAZ
FERNANDO BELINI" a Rua 7, localizada no
Jardim Residencial Giverny, que se inicia na Rua 1 e
termina na Rua 4, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito  1937 -
2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Professor Thomaz Fernando Belini era natural
da cidade de Agudos, onde nasceu aos trinta de
julho de hum mil novecentos e trinta e sete.
Foi durante muitos anos professor na Escola
Estadual de Vila Helena e iniciou a sua carreira
política em 1983, quando ocupou uma cadeira na
Câmara Municipal de Sorocaba.
Atuou como Vereador em duas legislaturas até 1992.
A partir de 1993 foi Assessor Técnico da Secretaria
da Educação do Município no período em que
exercia Chefia do Poder Executivo da cidade.
Belini era casado com a Sra. Jane, com quem teve
os filhos: José, Júlia, Paulo e Cristina.
Era um católico fervoroso e atuante. Participava
da Comunidade Vicentina e atuava na Paróquia
São Paulo Apóstolo em Vila Trujillo.
Faleceu aos 72 anos de idade e deixou muitas
saudades entre seus familiares e amigos.
Pelo seu testemunho de vida é merecedor da perene
homenagem de nossa terra.
S/S.  14 de julho de 2010.

PAULO F. MENDES
Vereador

(Processo nº 9.636/2010)
LEI Nº 9.293,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.007 de 11 de
dezembro de 2009, e dá outras  providências).
Projeto de Lei nº 304/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um
crédito adicional especial no orçamento de 2010,
para fazer face às despesas decorrentes das Emendas
287 e 314, de autoria dos Vereadores Jose Geraldo
Reis Viana e João Donizeti Silvestre, até o valor
de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), na forma que
segue:
I - 07.01.00 4.4.50.42.00 08 244 4029 em ação a
ser criada denominada EMENDAS 287 e 314 -
AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do
disposto no artigo anterior serão os provenientes
da anulação total das seguintes dotações do
orçamento vigente:
I - 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029 ação 2998
denominada Emenda 287 - Ação Comunitária
Inhayba, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
II - 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029 ação
4021 denominada Emenda 314 - Ação Comunitária
Inhayba, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput
deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder
as alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças
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Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
 DECRETOS

(Processo nº 29.534/2008)
DECRETO Nº 18.507,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 17.939, de 23 de
Novembro de 2009, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado à
melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 17.939, de 23 de novembro de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
Proprietário: consta pertencer a Gladson Roberto
Nascimento Reche e/ou sucessores.
Local: Rua Fernão Dias - Lote 29-A - Quadra 18 -
Vila Barão - Sorocaba/SP.
Área: 646,35 m² (Escritura).
440,75 m² (Local)
54,81 m² (desapropriada, conforme as medidas
lineares do projeto de loteamento).
Descrição: Tem início no ponto "1", fazendo vértice
com a Rua Benedito C. Souza, e a área remanescente
do próprio Gladson Roberto Nascimento Reche;
desse ponto segue em reta sentido horário 10,89m,
até atingir o ponto "2", fazendo divisa com a Rua
Benedito C. Souza; desse ponto segue em
desenvolvimento de curva para a direita, 13,80m,
até atingir o ponto "3" fazendo divisa em
confluência com a Rua Fernão Dias e a Rua Benedito
C. Souza; desse ponto segue em reta 3,77m, até
atingir o ponto "4", fazendo divisa com a Rua
Fernão Dias; desse ponto deflete a direita e segue
em desenvolvimento de curva para a esquerda,
7,91m, até atingir o ponto "5"; desse ponto con-
tinua em desenvolvimento de curva para a esquerda
15,32m, até atingir o ponto "1", fazendo divisa em
ambas as faces com a área remanescente do próprio
proprietário Gladson Roberto Nascimento Reche;
fechando assim o perímetro com uma área de 54,81
metros quadrados". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do
Decreto nº 17.939, de 23 de novembro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.966/2009)
DECRETO Nº 18.508,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
17.977, de 16 de dezembro de 2009, que declara
imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhorias do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.977, de 16 de
dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
dentro do Programa Ambiental e de Integração
Social de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.966/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Yoshida Brasileira
Indústria e Comércio Ltda. e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca x Av. Victor Andrew -
estaca 59 a 62 - Bairro Boa Vista - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 73.685 - 1º CRI
Área de Terreno: Existente - 77.138,37 m²
A ser Desapropriada - 155,14 m²
Remanescente - 76.983,23 m²
Descrição: Terreno com frente para a Av. Fernando
Stecca onde mede 34,91 m e 14,00 m em curva;
no lado direito de quem da citada via olha para o
imóvel mede 9,14 m, confrontando com a Av.
Victor Andrew, e nos fundos mede 13,47 m em
curva e 32,12 m em linha curva confrontando
com área remanescente, encerrando a área de
155,14 m²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.977, de 16 de dezembro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.568/2010)
DECRETO Nº 18.509,

DE 24 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera o memorial descritivo do Artigo 1º, do
Decreto nº 18.388, de 23 de junho de 2010, que
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declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
equipamentos públicos e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo, constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.388, de 23 de Junho de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
Proprietário: consta pertencer a Central Paulista
Informações e Investimento Imobiliário Ltda. e/
ou sucessores.
Local: Rua João Gabriel Mendes nº 1976 - Lote nº
22-B - Quadra 42 - Jardim Antonio Gomes -
Sorocaba - SP.
Área A Desapropriar Terreno = 150,00 m²
Área Construída Averbada = 93,49 m²
Área Construída Sem Averbação = 31,00 m²
Matrícula nº 114.327 - 1º CRIA
Descrição: Terreno constituído pelo lote 22-B, da
planta de fracionamento elaborada por Central
Paulista de Investimento Imobiliário Ltda, do lote
nº 22, sito na quadra 42, do loteamento denominado
"Jardim Antonio Gomes", nesta cidade, contendo
a área de 150,00m² (cento e cinqüenta metros
quadrados), pertencente à Josué Gomes, com as
seguintes características e confrontações: com
frente para a Rua João Gabriel Mendes, para a qual
mede 5,00; igual metragem de largura nos fundos,
por 30,00 metros de comprimento em ambos os
lados, confrontando no seu lado direito, de quem
da rua olha para o imóvel, com o lote 22-A, da
mesma planta de fracionamento, pelo lado
esquerdo, na mesma situação, com o lote 23-A, da
mesma planta de fracionamento; e, nos fundos,
com o lote 13. Referido imóvel localiza-se à Rua
João Gabriel Mendes, lado par, a uma distância de
40,00 metros da confluência com a Rua Ingrácia
Angrisani Gomes" (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.388, de 23 de Junho
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.580/2010)
DECRETO Nº 18.510,

DE 25 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo,
constante do Artigo 1º, do Decreto nº 18.358, de 9
de junho de 2010, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado a
implantação de equipamentos públicos e dá outras

providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo, constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.358, de 9 de junho de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º (...).
Proprietário: consta pertencer a Central Paulista
Informações e Investimento Imobiliário Ltda., e/
ou sucessores.
Local: Rua João Gabriel Mendes nº 2006 - Lote nº
25-B - Quadra 42 - Jardim Antônio Gomes -
Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 150,00 m²
Área Construída = 74,04 m²
Matrícula nº 114.333 - 1º CRIA
Descrição: Terreno constituído pelo lote 25-B, da
quadra 42, do loteamento denominado "Jardim
Antonio Gomes", nesta cidade, contendo a área de
150,00 m² (cento e cinqüenta metros quadrados),
que consta pertencer à Central Paulista Informações
e Investimento Imobiliário Ltda., com as seguintes
características e confrontações: com frente para a
Rua João Gabriel Mendes, para a qual mede 5,00
metros; igual metragem de largura nos fundos, por
30,00 metros de comprimento em ambos os lados,
confrontando no seu lado direito, de quem da rua
olha para o imóvel, com o lote 25-A, da mesma
planta de fracionamento, pelo lado esquerdo, na
mesma situação, com o lote 26; e, nos fundos, com
o lote 20. Referido imóvel localiza-se à Rua João
Gabriel Mendes, lado par, a uma distância de 10,00
metros da confluência com a Rua Ingrácia Angrisani
Gomes."  (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.358, de 09 de junho de
2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.068/2008)
DECRETO Nº 18.511,

 DE 25 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do Memorial Descritivo,
constante do Artigo 1º, do Decreto nº 16.430, de
19 de janeiro de 2009, que declara imóvel de utilidade
pública, para fins de desapropriação, destinado a
implantação de ciclovia, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.430, de 19 de janeiro de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer às Sras. Ida Azzali
Raymundo e Iris Azzali Pintor e/ou sucessores.
Local: Rua da Margem nº 76 - Sorocaba - SP.
Matrícula nº 11.858 - 1º ORI
Área do terreno a desapropriar = 3.500,00 m².
Área construída a desapropriar = 44,00 m².
Descrição: Uma casa sob nº 76, da Rua da Margem,
com seu respectivo terreno de forma irregular, com
a área superficial de 3.500,00 metros quadrados,
mais ou menos, e se delimita pela frente com a Rua
da Margem, por um lado com o atual leito do Rio
Sorocaba, na sua margem direita, pelos demais lados
com propriedade da Cia Nacional de Estamparia,
Maria de Oliveira, Lucila Ferreira, Virgínia Maria
da Conceição, Pedro Dal Pian, Benedito Carneiro
da Silva ou eventuais sucessores desses confinantes".
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.430, de 19 de janeiro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.573/2010)
DECRETO Nº 18.512,

DE 25 DE AGOSTO DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo, constante

do Artigo 1º, do Decreto nº 18.452, de 23 de julho
de 2010, que declara imóvel de utilidade pública,
para fins de desapropriação, destinado a melhorias
do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo, constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.452, de 23 de julho de 2010,
passa a vigorar com seguinte redação:
"Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Avenida Dr. Ulysses Guimarães nº 1.961-
Jardim Santo André - Sorocaba - SP.
Área de terreno: 233,60 m²
Área construída: 64,47 m²
Descrição: Imóvel com frente para a Avenida Dr.
Ulysses Guimarães, onde mede 29,00m; no lado
direito de quem do imóvel olha para a Rua,
confronta-se com o Sistema de Recreio, onde
mede 33,17m, no lado esquerdo na mesma situação,
confronta-se com o lote 02, onde mede 16,11m,
encerrando a área de 233,60m². (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 18.452, de 23 de julho
de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Agosto de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO Nº 18.304/2010
 DATA - 6/8/2010
OBJETO - Termo  de Convênio  que  entre  si
celebram a Prefeitura Municipal de Sorocaba e a
Fundação de Desenvolvimento Cultural de Sorocaba
- FUNDEC, de auxilio mensal para implementação
e desenvolvimento do Projeto de Oficinas de Coral
e Cordas dentro do Programa Escola em Período
Integral - Oficina  do  Saber,  nas  escolas   municipais
do Município.
PRAZO - 5 (cinco) anos
VALOR  - R$ 13.312,00

2 - PROCESSO nº  30.202/2009
 DATA - 12/8/2010
 OBJETO - Termo  de Convênio  que  entre  si

celebram a Prefeitura
Municipal  de  Sorocaba e o  Serviço  de   Obras
Sociais - SOS, de auxílio mensal.
PRAZO - 01/7/2010 a 31/12/2010
VALOR - R$  36.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
DE EMENDA PARLAMENTAR

SECRETARIA DA JUVENTUDE - SEJUV

1 - Processo nº  9.749/2010
Data - 20/5/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 345
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Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO COMUNITÁRIO PADRE
LUIZ SCROSOPPI
Valor - R$  10.000,00

2 - Processo Nº 9.645/2010
Data - 30/7/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 175
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E
REEDUCAÇÃO
LUA NOVA
Valor - R$  10.000,00

SECRETARIA DA CULTURA E LAZER -
SECULT

1 - Processo Nº 9.765/2010
Data - 7/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 005 e
276
Convenente - PMS
Conveniada - IHGGS - INSTITUTO HISTÓRICO,
GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO DE
SOROCABA
Valor - R$  249.025,00

2 - Processo Nº 6.919/2010
Data - 12/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 004
Convenente - PMS
Conveniada - CLUBE ATLÉTICO BARCELONA
Valor - R$  10.000,00

SECRETARIA DA SAÚDE - SES

1 - Processo Nº  9.741/2010
Data - 30/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 074
Convenente - PMS
Conveniada - A.D.S. ASSOCIAÇÃO DE DIABE-
TES DE SOROCABA
Valor - R$  20.000,00

2 - Processo Nº  9.743/2010
Data - 4/8/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 334,
342, 371, 192, 292, 300, 311, 317, 326, 366,
370 e 269.
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS
ANIMAIS - ASPA
Valor - R$  46.000,00

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDU

1 - Processo Nº  9.737/2010
Data - 8/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 337
Convenente - PMS
Conveniada - IRMANDADE DA SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA
Valor - R$  20.000,00

2 - Processo Nº  9.769/2010
Data - 8/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nº 88 e 316
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE
AMURT - AMURTEL
Valor - R$  16.000,00

  3 - Processo Nº  9.730/2010
Data - 8/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 123
Convenente - PMS
Conveniada - CENTRO DE EDUCAÇÃO E
ORIENTAÇÃO SOCIAL - COESO
Valor - R$  20.000,00

4 - Processo Nº  9.739/2010
Data - 8/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 327
Convenente - PMS
Conveniada - OBRA PARA ASSISTÊNCIA À

INFÂNCIA - OPAI
Valor - R$ 8.000,00

5 - Processo Nº  9.731/2010
Data - 8/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 81 e 172
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS
AUTISTAS DE SOROCABA - AMAS
Valor - R$  35.000,00

6 - Processo Nº  9.732/2010
Data - 8/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 171, 238,
297, 364, 126 e 82
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS
DE SOROCABA - APAE
Valor - R$  90.000,00

7 - Processo Nº  9.738/2010
Data - 8/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emendas nºs 239 e 170
Convenente - PMS
Conveniada - LAR ESPIRITA IVAN SANTOS DE
ALBUQUERQUE
Valor - R$  55.000,00

8 - Processo Nº  9.741/2010
Data - 15/6/2010
Objeto - Repasse de Verba - Emenda nº 159
Convenente - PMS
Conveniada - FUNDAÇÃO MELANIE KLEIN DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL
Valor - R$  15.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO DE
CONCESSÃO DE ESTÁGIO

 Processo nº  20.442/2009
Data - 26/2/2010
Prazo - 12 (doze) meses

1 - Objeto - Convenio de Concessão   de Estágio
que entre    si celebram a Prefeitura  Municipal   de
Sorocaba, através  da      Secretaria  do
Desenvolvimento Econômico  e  a  Universidade
Federal  de São Carlos - Campus Sorocaba - UFCAR,
visando o desenvolvimento de atividades didáticas
de pesquisa e estágios supervisionados (não
obrigatórios), no NUPLAN - Núcleo de
Planejamento Urbano, por alunos  regularmente
matriculados  na  Universidade   que  atuarão no
Projeto "Levantamento de dados sócio-econômicos
e ambientais do  Município  de  Sorocaba  e   mais
25 Municípios da Região" em  regime de mútua
cooperação.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

1 - PROCESSO Nº 27.010/2009
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si
celebram o Município de Sorocaba, através da
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA e ICLEI -
Brasil, visando adoção de medidas voltadas para a
participação do Município na Rede ICLEI -
Governos Locais de Sustentabilidade.
DATA - 9/6/2010

2 - PROCESSO Nº 10.437/2010
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si
celebram o Prefeitura Municipal de Sorocaba e a
Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR, para
viabilizar o projeto e a implantação do Campus
Olímpico de Sorocaba e do Centro de Convenções
para Sorocaba e Região.
DATA - 11/8/2010

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  12.989/2010
Interessado -   RAIMUNDO TELES DE ALMEIDA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento  datado de 01/06/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados
que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   22.635/1993
INTERESSADO -  JOSE EDMAR DA SILVA
ASSUNTO -  Cópia de Fls. do Processo
SOLICITANTE -  LUIZ BATISTA BUENO

2-  PROCESSO Nº   9.324/1994
INTERESSADO -  TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS
ASSUNTO -  Cópia das Plantas
SOLICITANTE -  RICARDO SILVA DE MOURA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba, informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) SUELI LOPES PIRES MELLO,
Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG04, referência 08, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Agosto de 2004 e adicional
de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
  Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) GILBERTO MARIANO DOS SANTOS,
Assistente de Administração I, Grupo AD 05, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Abril de 2005 e adicional de tempo de serviço de
25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Abril de
2010, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 27 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
  Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 61.238/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
com base no disposto no artigo 29, inciso II, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
29.798-7/2009, o funcionário TIAGO
RODRIGUES DOS SANTOS, Inspetor de Alunos,
da Secretaria da Educação, a partir de 23 de Agosto
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.239/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de
Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos
assentamentos de ALLYNE DE MOURA
SILVA, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, o seu nome
de casada ALLYNE DE MOURA SILVA
PESSOA.
Palácio dos Tropeiros, 20 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.240/DICAF

VITOR LIPPI ,  Pre fe i to  do  Munic íp io  de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
resolve exonerar com base no disposto no
artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, conforme
o Processo Administrativo nº 5.508-6/2010,
a funcionária SILVIA LUCIA MORAES DE
OLIVEIRA,  Auxi l ia r  de  Enfermagem,  da
Secretaria da Saúde, a partir de 23 de Agosto
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 61.241/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
com base no disposto no artigo 29, inciso II, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, conforme o Processo Administrativo nº
7.632-2/2010, a funcionária SHEILA CRISTIANE
FOGACA ROZZA DE PAIVA, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 23
de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.242/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
APARECIDA DOS SANTOS, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 27 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.243/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de NORMA
FRANCISCA RODRIGUES LEITE, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 24 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.244/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ELIANE
SOARES ROCHA, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 29
de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.245/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de GILMARA TOMAZ GONCALVES FLORES,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, o
seu nome de solteira GILMARA TOMAZ
GONCALVES.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.246/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
APARECIDA DE CASSIA FAGUNDES
RODRIGUES, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, o seu nome de solteira APARECIDA
DE CASSIA FAGUNDES.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.247/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de ADELI MARA DE SOUZA E
SILVA, Médico, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada ADELI MARA DE SOUZA E SILVA LUCIFORA.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.248/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARIA TEREZA MILLER, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 11 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.249/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JULIANA FERREIRA SANTOS, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
19 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.250/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SILVANA APARECIDA SANAVO, Auxiliar de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, a partir de 17 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.251/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FABIO LUIS PEREIRA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 23 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.252/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FERNANDA APARECIDA GIMENES
VIEIRA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 20 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.253/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LARISSA SECOL LAGOEIRO, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 19 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.254/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ROSALINA
ANTUNES DA SILVA, Auxiliar de Serviços, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de Setembro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.255/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JORGE
PIRES FERNANDES, Servente, da Secretaria de
Esporte, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.256/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ARISTIDES
JOSE DOS SANTOS, Carpinteiro, da Secretaria de
Esporte, a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.257/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA DO
ROSARIO RODRIGUES KOBAYASHI, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.258/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
TEREZINHA LUCIA DOS SANTOS REGO,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.259/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar
de seu cargo JOSELINA BATISTA FIEL, Auxiliar
de Serviços, da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.260/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LOURDES
ELIZABETH FERREIRA HANSEN, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.261/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo DURSILEI
GARRIDO, Assistente de Administração II, da
Secretaria da Habitação e Urbanismo, a partir de
01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 23 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.263/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOSE NICODEMOS BATISTA LOPES,
Motorista Especializado, da Secretaria da Saúde, a
partir de 23 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.274/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, FABIO YUITI KUMAGAI, Gestor
Administrativo, da Secretaria de Finanças, a partir
de 25 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.275/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ELISABETH RUEDA GUZMAN
FOGACA DE ALMEIDA, Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 16 de Agosto de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 61.276/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ELTON
FLAVIANO DE OLIVEIRA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, o seu nome de casado
ELTON FLAVIANO DE OLIVEIRA TRIUNFO.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.277/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de RENATA CAMPOS VIEIRA, Enfermeiro, da
Secretaria da Saúde, o seu nome de casada RENATA
CAMPOS VIEIRA CLETO DOS PASSOS.
Palácio dos Tropeiros, 25 de Agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.278/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CLAUDIA MARIA DE MADUREIRA para
exercer, em comissão, o cargo de Supervisor da
Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Setembro de 2010, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 52.936/DAP de 31 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.279/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
PAULA MARTINEZ TOLEDO para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Coordenação
de Enfermagem - Policlínica, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.280/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 31 de Agosto de 2010, os efeitos
da Portaria nº 58.446/DAP, de 17 de Fevereiro de
2009, que nomeou JAQUELINE HEIDRICH
LEAL CARDOSO para exercer, em comissão, o
cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.281/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear LUCIANA
FRUTUOSO para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.282/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 31 de Agosto de 2010, os efeitos
da Portaria nº 58.424/DAP, de 17 de Fevereiro de
2009, que nomeou ROSEMEIRE MOLINA CAM-
POS VIEIRA para exercer, em comissão, o cargo
de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria
da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.283/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LUCIANA PEREIRA RODRIGUES DA SILVA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.284/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 31 de Agosto de 2010, os efeitos
da Portaria nº 58.430/DAP, de 17 de Fevereiro de
2009, que nomeou SANDRA MARIS GARCIA
MARCUZ para exercer, em comissão, o cargo de
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da
Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.285/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MONICA MARIA VIEIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Setembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61264 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, VANESSA FERREIRA GARCIA para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 18 de Agosto de 2010, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
CRISTIANE MARIA MOLEIRO SPIM SOUSA,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61265 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,

sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANA PAULA COVRE para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 19 de Agosto de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se
a validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61266 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CASSIA
CRISTINA DA SILVA PINHEIRO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 19 de Agosto de 2010, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61267 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, DULCINEIA APARECIDA RODRIGUES
PEREIRA BANHOS para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 19 de Agosto de 2010, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de RAQUEL MARIA DA
SILVA SALINAS, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61268 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob
o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
JANAINA PAULON CABRINO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 19 de Agosto de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LUCIANA
FERREIRA COSTA FLORIDO, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2010,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61269 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, LUCIANA
HAACKE para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 19 de Agosto de 2010,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
LUCIANA MARIA AGUIAR, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61270 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MICHELE
CORREA PINHALVEL para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 19 de
Agosto de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de , expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61271 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, VERENA
CRISTINA PEZZATO DIAS para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 19 de
Agosto de 2010, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de , expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2010, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Con-
curso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61272 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, BENEDITA ANTONIA APARECIDA
GONÇALVES para a Função Atividade de Profes-
sor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 19 de Agosto de 2010 até 22 de Dezembro
de 2010 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 61273 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, IVAN GATTAI para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a

COMUNICADO SEGEP

A Secretaria de Gestão de Pessoas comunica a data e o conteúdo da prova de seleção para o Curso
Aplicado de Administração Pública Municipal.

Data: 12 de setembro de 2010

O local da prova, horários e convocações serão publicados no jornal oficial da Prefeitura de Sorocaba no
dia 3 de setembro de 2010.

Conteúdo da Prova
Atualidades na Administração Pública - 10 questões
Português - 20 questões
Matemática - 10 questões

Atualidades na Administração Pública
Lei Nº  3800/1991, artigos 153, 154, 155, 156, 66 e 67.
Português
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação.
Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares.
Emprego de pronomes. Preposições e conjunções: emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência nominal e verbal.

Matemática
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal:
operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Equação do 1o grau.
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas:
tabelas e gráficos. Equação do 2o grau. Teorias de Conjuntos. Raciocínio lógico. Resolução de situações-
problema.

Sorocaba, 26 de agosto de 2010

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretaria de Gestão de Pessoas

partir de 19 de Agosto de 2010, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de PAULA
RENATA NILSEN, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2010, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 26 de Agosto de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.960/DDP PAMELA BARBOSA PAIXÃO OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.961/DDP LUCILENE DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.962/DDP GILBERTO LUIZ LEITE FILHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.963/DDP SANDRA REGINA DE OLIVEIRA YAMAMOTO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.964/DDP NATHÁLIA ANDERSEN LOPES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.965/DDP BÁRBARA ELIZE BRÁZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.966/DDP JOSANE SALA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.967/DDP RENATA CORREA VICENTE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.968/DDP ROGÉRIO VIEIRA CARLOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.969/DDP FELIPE TEIXEIRA ASSUAGA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.970/DDP ANDRÉIA FABIANA LOPEZ CLEMENTE CASTRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.971/DDP MÔNICA SIMON PRADO MÉDICO
11.972/DDP LÚCIO ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES MÉDICO
11.973/DDP RENATA IPOLITO MENEGUETTE MÉDICO
11.974/DDP KAREN MORENO NASCIMENTO MÉDICO
11.975/DDP TIAGO GAZONATTO BRENGA MÉDICO
11.976/DDP VAGNER GUERRERO RINALDO MÉDICO
11.977/DDP MARIA CELESTE GONÇALVES CAMPOS MÉDICO
11.978/DDP JOÃO BAPTISTA BASSI MÉDICO
11.979/DDP MARIA CECÍLIA BIAZZI MARINGOLO MÉDICO
11.980/DDP JOSIANE ROWE DE ALMEIDA MÉDICO
11.981/DDP SIMONE DOTA SIMIS MÉDICO
11.982/DDP SARA TOASSA GOMES SOLHA MÉDICO
11.983/DDP HENRI AUGUSTO KORKES MÉDICO
11.984/DDP MARIA CRISTINA MOREIRA MÉDICO
11.985/DDP GISELE VIEIRA PEDROSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.986/DDP VANESSA RODRIGUES DA CRUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.987/DDP MARCOS DA CRUZ PEDROSO FILHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.988/DDP GRAZIELI CRISTINA PESSOA VALIM AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.989/DDP OTACÍLIO VIEIRA NETO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
11.990/DDP LAUREEN MIRIM DE ZOPPA BERTELLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

11.991/DDP ANTÔNIO WALTER FONSECA MOTORISTA ESPECIALIZADO
11.992/DDP MARCELO ANTUNES ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
11.993/DDP MAURÍCIO MACIEL PEREIRA ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
11.994/DDP VIVIANE APARECIDA DE ALMEIDA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.995/DDP MÁRCIA CRISTINA RIBEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.996/DDP JANETE MARIA PETRY TÉCNICO DE ENFERMAGEM
11.997/DDP FERNANDA DE OLIVEIRA RAMOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.998/DDP JÉSSICA CRISTINA CARDOSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.999/DDP BRUNA ROBERTA VELOSO DE MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.000/DDP CLEIDE RIBEIRO AMORIM AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.001/DDP INAETE FRANCISCA DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.002/DDP SANDRA SIMONE DOS SANTOS MORAES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.003/DDP RAQUEL DE BARROS PELLINI OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.004/DDP JOANA NALZA BRAGAPESSINATI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.005/DDP ROBERTA SANTOS MARTINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.006/DDP SABRINA APARECIDA GALAO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.007/DDP LARISSA CAROLINE BARROS PELLINI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.008/DDP SONIA MARIA FLORA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.009/DDP ALOÍSIO BISPO DOS SANTOS TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
12.010/DDP JOSÉ VICENTE CAMARGO MÉDICO
12.011/DDP CLÁUDIA GRANDINO LATORRE MÉDICO
12.012/DDP LUIZ HENRIQUE MAZZONETTO MESTIERI MÉDICO
12.013/DDP LETÍCIA BARBERI MÉDICO
12.014/DDP VANESSA BARSOTTI MÉDICO
12.015/DDP LÍLIA APARECIDA DOMINGUES ENFERMEIRO
12.016/DDP TATIANE APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.017/DDP PAULO EDUARDO DE CAMPOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.018/DDP TEREZINHA ELI DE OLIVEIRA ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.019/DDP FLAVIANA LEITE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.020/DDP MARLENE APARECIDA RAMALHO MONTEIRO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.021/DDP VANESSA CRISTINA PEREIRA RAMOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.022/DDP ANDRÉA CRISTINA CORREA FREITAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.023/DDP MAGALI APARECIDA DE ALMEIDA FRANCA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.024/DDP MARIA ANGÉLICA DOMINGOS BATISTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.025/DDP IVETE JULIANA BAGLIOTTI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.026/DDP EDICLÉA RODRIGUES CARVALHO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.027/DDP ELISABETE APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
12.028/DDP NICOLLE ANNE DE CARVALHO GUIMARAES NAVARRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
12.029/DDP MARCELA CAROLINA MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
12.031/DDP WILSON NAZARÉ DE PAIVA JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO  DE PESSOAS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
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Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SEGEP/DAP.

Sorocaba, 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.919/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de THIAGO BALBO BATISTA, nomeado pela
portaria nº. 11.854/DDP, de 10 de agosto de 2010, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO. Palácio
dos Tropeiros, em 20 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.920/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de KATLEN CALDERON PINTO, nomeada pela
portaria nº. 11.856/DDP, de 10 de agosto de 2010, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.921/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar
a Portaria nº 11.645/DDP, de 29 de julho de 2010, que nomeou
EDMAR JOSÉ BORGES, para exercer o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, com base no capítulo XII,
item 5, "d", do Edital de Concurso nº 03/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.922/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.633/DDP, de 29 de
julho de 2010, que nomeou ALEX SANDRO BARBOSA
DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.923/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.652/
DDP, de 29 de julho de 2010, que nomeou RICARDO
FRANCA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.924/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.669/DDP,
de 29 de julho de 2010, que nomeou ÉDNA DIAS DE
ALMEIDA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.925/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.682/DDP,
de 29 de julho de 2010, que nomeou LÚCIA MARIA DE
FÁTIMA ALVES FOGAÇA MICAS DE LACERDA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.926/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.821/DDP,
de 10 de agosto de 2010, que nomeou DEIVIS WESLEY
FURTADO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.927/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar
a Portaria nº 11.823/DDP, de 10 de agosto de 2010, que
nomeou LUIZ MINORU SAKURAMOTO JÚNIOR, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.928/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.828/DDP,

de 10 de agosto de 2010, que nomeou JÉSSICA MA-
DEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.929/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.834/DDP,
de 10 de agosto de 2010, que nomeou SÉRGIO
DONADON, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.930/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.855/DDP, de
10 de agosto de 2010, que nomeou JAMIS EISSUKE
ARAKAKI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.931/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.844/DDP,
de 10 de agosto de 2010, que nomeou MARLI STRACKE
DO NASCIMENTO QUERIDO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.932/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.846/DDP,
de 10 de agosto de 2010, que nomeou VANESSA DE
ARAÚJO FERREIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.933/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.606/DDP,
de 04 de agosto de 2010, que nomeou FERNANDO
CORTES REMISIO FIGUINHA, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.934/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso

das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.607/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou RICARDO
MIYASHITA, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.935/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.609/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou FLÁVIO
LOPES LABIGALINI, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.936/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.610/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou LARISSA
TELES SANCHES, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.937/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.612/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou RODRIGO
MODENA BASSI, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.938/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar
a Portaria nº 11.615/DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou
GUSTAVO HENRIQUE PEREZ SANTOS, para exercer o
cargo de MÉDICO, em decorrência de sua desistência.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.939/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março
de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.617/DDP, de 04 de
agosto de 2010, que nomeou SÍLVIA DE CARVALHO
ZAGUI, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal. Palácio dos
Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.940/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.618/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou JULIANA
BUCHMANN PEREIRA, para exercer o cargo de
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MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.941/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.638/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou PAULO
MANUEL DINIS AUGUSTO, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.942/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.701/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou SÉRGIO
ELIAS NASSAR DE MARCHI, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.943/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.703/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou MARIA
FERNANDA BENEVENUTO FONTAO, para exercer o
cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.944/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.711/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou RAQUEL
GALVÃO ARRUDA TORRES DE SÁ, para exercer o
cargo de MÉDICO, com base no capítulo XI, item 5, "d",
do Edital de Concurso nº 04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.945/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.713/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou ADÉLIA
CHRISTIANE MANSO MARQUES, para exercer o cargo
de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.946/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.714/
DDP, de 04 de agosto de 2010, que nomeou SÉRGIO
ALEXANDRE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.947/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar
a Portaria nº 11.722/DDP, de 05 de agosto de 2010, que
nomeou CATIA CRISTINA MENDES DE CARVALHO,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.948/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.724/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou LEANDRO
RIBEIRO DOS SANTOS, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.949/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.726/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou GIOVANA
APARECIDA VELORI COSTA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.950/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.728/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou BRUNA CRISTINA
PINTO DE ARAUJO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.951/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.729/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou FABIO HENRIQUE
DA SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.952/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.746/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou PAULA PATRICIA
GOMES BANDEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.953/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.751/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou MÁRCIO ROBERTO
TALPO, para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.954/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.753/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou GEOVANE VIANA
DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de ASSISTENTE
DE ALMOXARIFE, pelo não cumprimento do prazo le-
gal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.955/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.754/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou IGOR DE SOUZA
FURQUIM, para exercer o cargo de ASSISTENTE DE
ALMOXARIFE, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.956/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.764/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou PAULO SERGIO
FRANZONI, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.957/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.765/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou APARECIDA
CATTINE DE MAGALHAES DE OLIVEIRA, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.958/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.767/DDP,
de 05 de agosto de 2010, que nomeou FABIANA DE
MORAES, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.959/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.881/
DDP, de 17 de agosto de 2010, que nomeou RODRIGO
MARIANO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO I, em decorrência de
sua desistência. Palácio dos Tropeiros, em 25 de
agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 11.960/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PAMELA BARBOSA
PAIXÃO OLIVEIRA, para exercer na Secretaria do
Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.961/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LUCILENE DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.962/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GILBERTO LUIZ
LEITE FILHO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.963/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA YAMAMOTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.964/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia NATHÁLIA
ANDERSEN LOPES, para exercer na Secretaria da Saúde,



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4927 DE AGOSTO DE 2010

em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17
de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.965/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
BÁRBARA ELIZE BRÁZ, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de
17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.966/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JOSANE SALA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.967/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia RENATA CORREA
VICENTE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.968/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ROGÉRIO VIEIRA CARLOS, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.969/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia FELIPE TEIXEIRA ASSUAGA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.970/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no

uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANDRÉIA FABIANA LOPEZ CLEMENTE CASTRO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.971/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MÔNICA SIMON
PRADO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.972/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia LÚCIO
ROBERTO DE OLIVEIRA DAS NEVES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.973/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia RENATA IPOLITO
MENEGUETTE, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.974/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia KAREN MORENO
NASCIMENTO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.975/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia TIAGO
GAZONATTO BRENGA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.976/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia VAGNER
GUERRERO RINALDO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.977/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA CELESTE
GONÇALVES CAMPOS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.978/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JOÃO BAPTISTA
BASSI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.979/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA CECÍLIA
BIAZZI MARINGOLO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.980/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JOSIANE ROWE
DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.981/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia SIMONE DOTA
SIMIS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.982/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia SARA
TOASSA GOMES SOLHA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.983/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia HENRI
AUGUSTO KORKES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.984/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA
CRISTINA MOREIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.985/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia GISELE
VIEIRA PEDROSO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de
17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.986/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VANESSA RODRIGUES DA CRUZ, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.987/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCOS DA CRUZ PEDROSO FILHO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.
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VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.988/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GRAZIELI CRISTINA PESSOA VALIM, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.989/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
OTACÍLIO VIEIRA NETO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.990/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LAUREEN MIRIM DE ZOPPA BERTELLI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.991/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ANTÔNIO WALTER FONSECA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.992/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCELO ANTUNES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE
DE ALMOXARIFE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545
de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.993/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia

MAURÍCIO MACIEL PEREIRA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE DE
ALMOXARIFE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de
13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.994/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia VIVIANE APARECIDA
DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.995/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MÁRCIA CRISTINA
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.996/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JANETE MARIA PETRY, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.997/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA DE
OLIVEIRA RAMOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.998/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JÉSSICA CRISTINA
CARDOSO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.999/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia BRUNA ROBERTA
VELOSO DE MORAES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.000/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CLEIDE RIBEIRO
AMORIM, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.001/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia INAETE
FRANCISCA DE SOUZA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.002/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SANDRA SIMONE
DOS SANTOS MORAES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.003/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RAQUEL DE BARROS
PELLINI OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.004/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOANA NALZA
BRAGAPESSINATI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.005/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROBERTA SANTOS MARTINS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.006/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SABRINA
APARECIDA GALAO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.007/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LARISSA CAROLINE BARROS PELLINI, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.008/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia SONIA
MARIA FLORA DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.009/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ALOÍSIO BISPO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.010/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia JOSÉ
VICENTE CAMARGO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado
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pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.011/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CLÁUDIA GRANDINO LATORRE, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.012/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LUIZ HENRIQUE
MAZZONETTO MESTIERI, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.013/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LETÍCIA BARBERI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.014/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VANESSA BARSOTTI, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.015/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia LÍLIA
APARECIDA DOMINGUES, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.016/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia

TATIANE APARECIDA LOPES DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº
8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.017/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia PAULO EDUARDO
DE CAMPOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.018/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia TEREZINHA ELI DE
OLIVEIRA ROSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.019/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FLAVIANA LEITE,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.020/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARLENE
APARECIDA RAMALHO MONTEIRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.021/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia VANESSA CRISTINA
PEREIRA RAMOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.022/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANDRÉA CRISTINA
CORREA FREITAS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.023/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MAGALI
APARECIDA DE ALMEIDA FRANCA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.024/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA ANGÉLICA
DOMINGOS BATISTA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.025/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia IVETE JULIANA
BAGLIOTTI, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.026/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EDICLÉA RODRIGUES CARVALHO,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de
26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.027/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ELISABETE
APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.028/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia NICOLLE ANNE
DE CARVALHO GUIMARAES NAVARRO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.029/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCELA CAROLINA MARTINS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.030/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008 resolve revogar a Portaria nº 11.520/DDP,
de 20 de julho de 2010, que nomeou CARLA FRANCINE
MARIANO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.031/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia WIL-
SON NAZARÉ DE PAIVA JÚNIOR, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.032/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de ANDRÉ BRAGA MENESES, nomeado pela
portaria nº. 11.889/DDP, de 18 de agosto de 2010, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO. Palácio
dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.033/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de DOUGLAS BUENO DE OLIVEIRA, nomeado
pela portaria nº. 11.890/DDP, de 18 de agosto de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 12.034/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de REGIANE CYRINEO DA MOTTA, nomeada
pela portaria nº. 11.893/DDP, de 18 de agosto de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.035/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de FABÍOLA CASALI BASSANI, nomeada pela
portaria nº. 11.894/DDP, de 18 de agosto de 2010, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.036/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de MARILDA DA SILVA HUGGLER, nomeada

pela portaria nº. 11.895/DDP, de 18 de agosto de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.037/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de RAQUEL APARECIDA DE
ALMEIDA, nomeada pela portaria nº. 11.906/DDP, de
18 de agosto de 2010, para o cargo de ORIENTADOR
PEDAGÓGICO.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.038/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de ANDRÉ LUIZ CÂNDIDO DA SILVA, nomeado
pela portaria nº. 11.913/DDP, de 19 de agosto de 2010,
para o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

As portarias nos 11.919/DDP e 11.920/DDP, de 20 de agosto de 2010, foram
afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 20/
08/2010 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 20 de agosto de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 134/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. MAURICIO
RODRIGUES DA SILVA, portador do R.G. n.º
26.772.032-4 SSP/SP, do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Vereador José Geraldo Reis
Viana, para o qual foi nomeado através da Portaria
nº 024/2009, de 05 de janeiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 19 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA  N.º 135/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª ALINE
SCUDELER DE MORAES, portadora do RG n.º
29.820.791-6 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Francisco
França da Silva, para o qual foi nomeada, em caráter
de substituição, através da Portaria nº 036/2010, de
25 de fevereiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 136/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. RUBENS
GONÇALVES DO NASCIMENTO FILHO,
portador do R.G. n.º 22.659.776-3 SSP/SP, do cargo
em comissão de Assistente Parlamentar I do
Vereador José Geraldo Reis Viana, para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 122/2009, de 06 de
março de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 137/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RUBENS GONÇALVES DO
NASCIMENTO FILHO, portador do RG n.º
22.659.776-3 SSP/SP, para exercer a partir de 21
de agosto de 2010, o cargo em comissão de Chefe
de Gabinete do Vereador José Geraldo Reis Viana.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 20 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

CONTRATOS RENOVADOS EM 2010

Contrato 10/2006
Empresa: Servtécnica Automação Ltda.
Objeto: Serviço de locação de máquinas
reprográficas
Modalidade da licitação: TOMADA DE PREÇO
05/2006
1ª Assinatura: 10/08/2006
Valor: R$ 93.936,00
Renovado em 10/08/2010

Valor: R$ 112.454,37

Contrato 27/2008
Empresa: Confiamais Corretora de Seguros Ltda.
Objeto: Prestação de serviço de seguros para
veículos oficiais
Modalidade da licitação: CONVITE 13/2008
1ª Assinatura: 25/08/2008
Valor: R$ 15.417,34
Renovado em 27/08/2010

Valor: R$ 18.979,86

Contrato 28/2009
Empresa: Dimas de Melo Pimenta Sistemas de
Ponto e Acesso Ltda.
Objeto: Suporte técnico de software para relógio
de ponto eletrônico
Modalidade da licitação: PDL 05/2009
1ª Assinatura: 21/08/2009
Valor: R$ 900,00
Renovado em 21/08/2010

Valor: R$ 900,00

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: PREGÃO 07/2010

Homologado em: 06/08/2010
Contrato: 26/2010
Contratada: Parque Distribuidora de Sup. Escritório
e Informática Ltda.
Objeto: Fornecimento de material de escritório
Valor: R$ 49.975,00
Assinatura: 09/08/2010

Modalidade: PDL 05/2010

Ratificado em: 09/08/2010
Contrato: 27/2010
Contratada: VIVO S/A
Objeto: Serviço de telefonia móvel
Valor: R$ 33.576,00
Assinatura: 10/08/2010

Modalidade: CONVITE 13/2010

Homologado em: 11/08/2010
Contrato: 28/2010
Contratada: Márcio Pedrico Arquitetura Ltda.
Objeto: Elaboração de projeto para reforma e
ampliação de estacionamento do prédio
Valor: R$ 55.235,00
Assinatura: 12/08/2010

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2008
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE

VALIDADE

O Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Sorocaba, MÁRIO MARTE MARINHO
JÚNIOR, PRORROGA por dois anos a partir de
28 de agosto de 2010, o prazo de validade do
Concurso Público n.º 01/2008, aberto pelo Edital
publicado em 06 de março de 2008, nos termos do
inciso XIII, item 3, do mesmo Edital, para que
produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 23 de agosto de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente da Câmara
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